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INDICAMOS A REFORMA E AMPLIAÇÃO DO CAPS
- CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL DE
SORRISO - MT.

DIRCEU ZANATTA - PMDB E VEREADORES
ABAIXO ASSINADOS, com assento nesta Casa. em conformidade com o Ailigo ^
Regimento Interno, requerem à Mesa que este Expediente seja encaminhado ao Exmo. Senhoi
AilLafin Prefeito Municipal e ao Senhor Devanil Aparecido Barbosa. Secretario ^
Saúde e Saneamento, versando sobre a nece.ssidade de reforma c ampliaçao do CAPS
Centro dc Atenção Psicossocial de Sorriso - M I.

JUSTIFICATIVAS

Considerando que o CAPS, em questão, atende diariamente várias pessoas, em
várias modalidades de tratamento e, que inclusive disponibüiza atividades para os seus assistidos
e, que essa Unidade vem solrendo com a lalta de manutenção.

Considerando que os projetos desses serviços, muitas vezes, ultrapassam a própria
estrutura física, em busca da rede de suporte social, para que possam garantir o sucesso de suas
ações, preocupando-se com a pessoa, sua história, sua cultura e sua vida cotidiana.

Considerando que o inciso V. do artigo 244. do Regimento Interno da Câmara
Municipal de Sorriso-MT, estabelece que é obrigação do vereador no exercício de^seu mandato,
promover, perante quaisquer autoridades, entidades ou órgãos da Administração Municipal,
direta ou indireta e fundacional. os interesses públicos ou reivindicações coletivas de âmbito
Municipal ou das comunidades representadas, podendo requerer, no mesmo sentido, a atençao de
autoridades Federais ou Estaduais.

Câmara Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 29 de março de 2017.
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